
Sexta-feira, 13 de Fevereiro de iy53 D I Á R I O O F I C I A L 
do EMado de São Paulo [E. V. do Brasil) 

Núm. 36 — Ano 63.° 

D E C R E T O N. 22.050, D E 12 D E F E V E R E I R O D E 1953 

Institui o Dia da Indústria. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O Diu Ö A O fnXÍLO, no uso de suas atribuições, e 

Cuiüiutranuü que cabe ao LiUido tesàaitar a ttçao de 
toaoã Quantas tem concnouido para seu ae^envúivuneni.0 
econômico; 

coiijiuerando que a Industria tem concorrido para tal 
desaivünimeiiio ue maneira signincaUva, 

l> cere la: 
Artigo l.o —- Fica instituído o Dia da Indústria, a ser 

conuiii^xüao a 18 de íevereiro de cada ano. 
Aruga 2.o — Kate aecreio entrar* em vigor na data 

de sua publicação 
Palacio UÜ oovêrno ao Estado de São Paulo, em 12 

oe letre i ro ae 19J3. 
j-oOrtâ N O G U E l R A G A R C E Z 

Vuniia Lima 
Publicado na Diretoria u c i - 'decretaria de Estado 

dos hieideios do Governo, aos 12 de íevereiro ue u ^ . . 
Canos de Albu-fueique Seifiartli — Diretor Geral, I 

Substituto. . . . . 

D E C R E T O N. 22.051, DE 12 D E F E V E R E I R O D E 19! 

Altera as Tabelas Explicativas do Ores 
m.nto vigente. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D 
E S T A I J O D E faAí- i J AüLO, usando das atribuições qt 
lue wo comeridas por i&i, 

Decreta: 
Ari.go i.o — Ficam reduzidas, na importância de Oi 

432.tíOvi,u>> (quatrocentos e trinta e dois mil cruzeiros), < 
dotaçj.s do orçamento vigente abaixo aisciiimnaüas e atr. 
buiuas a Secretar ia de Ji~tado dos Negócios üo Trabalh 
Industria e Comércio: 

G A B I N E T E DO S L C K L lA i í IQ 

V E R B A N. 253 
Pessoal 

8.04.1 1 - â Variável 
10 — Excranumorários 

100 — Contratados 42.00O,( 

D K P í K l l M K M O D E ADMI 
NISTRAÇÃO 

V E R B A N. 255 
Pescai 

8.04.1 1 — Í-C^LU Variável 
10 — Extranumerários 

100 — Contratados 240.000,' 

D E P A R T A M E N T O DA P R O 
DUÇÃO INDUSTRIAL 

VERBA N. 257 
Pessoal 

8.54.1 1 — W-jMjai Variável 
10 — Extranumerários 

102 — Diaristas 150.000,( 

T O T A L DAS REDUÇÕES Cr$ 432.000.Í 

Artigo 2.o — Com os recursos provenientes das' r< 
duçôes constantes do artigo l.o, íicam suplementadas, r, 
masmo* Oiçamento, verbas, códigos e dependências ae, 
mencionados as seguintes dotações: 

GAB INETE DO SECRETARIO 

VERBA N. 253 
Pesjaal 

8.04.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensalistas 42.000,( 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I 
NISTRAÇÃO 

V E R B A N. 255 
Pessoal 

8.04.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensalistas " 240.000,( 

D E P A R T A M E N T O DA P R O 
DUÇÃO INDUSTRIAL 

V E R E A N. 257 • 
Pessoal 

8,54.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensalistas 159.000,( 

. T O T A L DAS STJFLEMENTA-
ÇOEfa Cr$ 432.000.1 

Artigo 3.o — Êsts decreto entrará em vigor da dal 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrári 

Palácio dc Governo do Estado de São Paulo, aos 1 
de fevereiro de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
.1. A. Cunha Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta 
do dos Negócios do Governo, aos 12 de fevereiro de 195 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gera 
Substituto. 

D E C R E T O N. 22.052 D E 12 D E F E V E R E I R O D E 193: 

Abre à SEcretaria *da Viação e Obras Pi 
Micas uro crédito especial de Cr$ 
120.046.090,00, destinado a oespesas com 
execução do Pfano Quadrienal de Admin» 
tração. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições qi 
lhe são contendas par lei, 

Dec.-rta: 
Artigo l.o — De conformidade com o artigo l . o 

Lei n. i 358, de 17 de dezembro de 1951. uca aberto, r 
Secretaria ca Fazentla, à Secretaria da Viação e Our-
Públicas um crédito especai de CrS 120.»WO.003,00 ice-
to ; vlnif milhões ae cruzeiros) pira i-tender a" despe 
sas previstas no Plano Quadrienal de Administração, 
cargo ela Repartição de Aguas e Eqrrrtas dr. Capital. 

Artigo 2.o — O ve.ior do p'esente crédito será ceb'i 
to cem o? re:u:sos provenientes do produto ds operaçõi 

reaüzar, elevando-se de 1,015 o|o o limite fixado no artigo 
2.0 do Decreto-lei n. 13.156, de 30 ds dezembro de 194.'. 

Arilgo 3.0 — Éste decreto entra â 'iti vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
d i íeveieiro de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario B - ni 
Nilo Andrade Amaral 

FutTic-tdo na Diretora Geral da Secretaria de Esta
do des Negócios do Governo, aos 12 de fevereiro de 19Õ1. 

Carlos de Albuqu fque Seiffaitb. — Diretor Gcr-il, 
Substituto. 
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D E C R E T O N. 22.001, D E 24 D E JANEIRO D E 1953 

• * Dispõe sobre afastamentos d.- professore» 
e funcionários para estudos, « dá outras pro
vidências. 

Retificação • * 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
ESTA D o SAO PAULO, no uso de suas atribuições, e 

Considerando qu t os afastamentos p»ia estudos e via
gens, culturais representam eareargos oara o Tcsoueo do 
Estado; 

Consme:ando que se faz mister criar .-ondiçôes favo
ráveis ao melhor aproveitamento' das cportun.dades de 
estudos pioporcionadas aos professores e funclcnános. 

Considerando que o aperfeiçoamento ou especialzt-
ção assim cblidos precisam ser postes em prática, ao tér 
mino de rada curso, a fim de se obter * desejada melho
ria do ensino, que objetivam. 

Decreta: 
Artigo l.o — Os afastamentos previstos em lei para 

frequncia de cursos, ou para viagem de ertudo ao ex
terior, cem Bolsas de estudos, sempre que devam ser con
cedidos sem prejuizo ds vencimentos, ficam subo.dlnauns 
ao atendimento das seguintes condições: 

I — ter o interessado dess (2) anos de eletivo exei 
cicio no cargo, e, no caso de já ter anteriormente obti >o 
out:o afastamento para o mesmo fim, haver ieassum;"<o 
o exercício do cargo e nele permanecido pot igual pa 
ríoao; 

- II — naver satisteito as exigências regulamentares de 
inscrição t seleção dc cu:so que pretende seguir, ou da 
bo sa d» estudos que tiver obJdo. 

Artigo 2.o — O professor ou funcionário técnico do 
ens.no que obtiver afastamento para viagens de estudos 
fora do Estado será regstrado no serviço competente do 
departamento & que pertencei, par» 'feito de ob:e vaçã-i 
e controit de suas atividades durante e erpós o têrmiao 
do curso de aperfeiçoamento e especialização. 

Artigo 3.o — Est2 decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revegadas as disposições em cont ário. 

Palácio do Govê'no do Estado de Sâo Paulo, em 24 
de Janeiro de 1953. 

LUCAS NOGUEIRA GARCÜZ 
Antonio de Ol.veira Costa 
Ernesto de Mcraes Leme 

Publicado na D retoria Gorai da Secretaria de Estade 
dos Negócios do Governo, em 26 de janeiro de 1953. 

Carlos dc Albuqnrque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituta. 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O D E E S T A T Í S T I C A 

D O E S T A D O 

Retificação 

A T O DO D I R E T O R G E R A L , D E 10, PUBL ICADO 
A 11 DO C O R R E N T E 

Onde se íé: Amélia Santos Mctta. estatístico, classe 
" L " , da PP — III., do QSG. , 1 (uml mês de licença pre
mio; 

Leia-se: 30 (trinta) dias de licença prêmio. 

A T O DO D IRETOR G E R A L , D E 11, PUBL ICADO 
A 12 DO C O R R E N T E 

Retificação -; 

Onde se lê: Neusa Nilsen de Morais, estatístico auxi
liar, classe " G " , da PP-III., do Q S G . , 20 (vinte) dias 
a partir de 3 de íevereiro de 1953. 

L.ia-se: 20 >vintc) dias, a partir de 9 de fevereiro de 
1953. 

U N I V E R S I D A D E D E S Ã O P A U L O 

REITORIA 

A T O S D E 10 DO C O R R E N T E 

Rescindindo, devidamente autorizado pelo Governador 
d& Estado, por deepacho de 9-2-53, proferido a íls. 5, 
do Proc. n. 1.729-5.3, desta Reitoria, nos termos do ar
tigo 16 le.ra ' . ' a " , da Lei n. 1.309, de 29-11-51. o con-
liato de Sr. A n t o n i n o Victoruzzo, levado a efeito para 
presta: serviços técnicos junto à Eseola Politécnica, des
ta Universidade, mediante o salário de CrS 3.400,00 ttrêa 
mil e quatrocentos cruzeiros) mensais. 

Admitindo: 
Devidamente autorizado pelo Governador do Estado, 

em caráter excepcional, nos termos do artigo 2.o da Re
solução n. 281, de 7-3-51, por despacho exarado em 
9-2-53 a fls. 10, do Proc. n . 19.624-52, desta Reitoria, 
D. Maria de Lourdes Santana, a fim de. na categoria de 
extranumerário mensahsta, segundo o disposto nos arti
gos 5,o e 20 da Lei n. 1T309, de 29-11-51, exercer as fun
ções ue Aux liar de Administração, junto à Faculdade de 
Medicina desta Universidade, mediante o salário de CrS 
2.600,00 tdois mil e seiscentos enjeeires) — ref. 15. A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente; 

devidamente autorizado pelo Governador do Estado 
em caráter excepcional, nos termos do artigo 2,o da Re-
soluçüc r>. 231. de 7-3-51, por despacho exarado em . . 
9-2-53. a fls. 11 do Proc. n. 16.704-50. desta Reitoria, 
D. Apparecida Appezzato. a i r a de. na categoria de ex-
tranumerário mensalista. segundo o disposto nos artigos 
5c e 2f da Lei n. 1.309, de 29-11-51. exercer as íuncõps 
de Fotógrafo junto ao Serviço de Documenta-, áo. do De
partamento de Cultura e Ação Social, desti Reitoria, ros-
aiantf o salário de Cr3 2.900,00 (dois mi) e novecentos 
cruzeiros) — rçf. 18, ficando, ao mesmo tempo, prorro
gado seu atuai contrato até a data em que entrar no 
exercíci- da nova timção. A despesa correrá pelas ver
bas próprias do orçamento vigente; 

dÊV.damcnte autorizado pslo Governador do Estail-i. 
em caráter excepcional, nos termos do artigo 2.o da Re
solução n . 281, de 7-3-51, por despacho exarado em 

3-2-53, a fls, 52, do Proc. n . 16.796-51, desta Reitoria. 
C Carmen Salcedo Aleixo, a fim de, na categoria de ex-
tran.umerárlo mensalista, segundo o disposto nos artigos 
a.o e 2G da Lei n. 1.309, de 2a-ll-51, exercer as funções 
ne lotografo junto ao SéTviço de Documentação, do De
partamento de Cultura e Ação Social, desta Reitoria, me-
Jiante L. salário de CrS 2 900,00 idois m.l e novecentos 
cruzeiros) — rei. 18, ficando, ao mesmo tempo, prorro-
aado sei, atual contrato, até a data em que entrar no 
exercício de sua nova função. A despesa correrá peias 
verbas. Drõprias do orçamento vigente. 

Prorrogando, devidamente autorizado peio Governa
dor do Estado, por despacho exarado em 9-2-53, a fls. 14 
do Prot. n. 6.572-52, desta Reitoria, o contrato de D . 
Eudóxia Maria Froehlich, a fim de, pelo prazo de 1 (hum) 
ano mediante o salário mensal de CrS 2.900,00 Jdflís m i l 
e novecentos cruzeiros), continuar prestando serVicos téc-
rico. p didáticos, como Ayxiliar de Ensino, junto à F a 
culdade de Filosofia, Ciêneias e Letras. A despesa cor-
-erá oelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Concedendo: 
Nos termos do artigo 19 da Lei n . 1.309, de 29-11-51, 

combinados com os dos artigos 155, letra " b " e 161, do 
decreto-lei n. 12.273, de 28-10-41, 30 (trinta) dias da 
licença, em prorregação, ao Sr. João Barata, Trabalha
dor, extranumerário diarista da Escola Superior de Agri
cultura "Luiz de Queiroz"; 

nos lermos do artigo 19 da Lei n . 1.309, de 29-11-51, 
combinados com os dos artigos 155, letra " a " e 161 do 
Decreto-lei n . 12.273, de 28-10-41, 20 (v.nte) dias de lí-
cençí io Sr. Victorio Arduino, Contínuo, extranumerá
rio mencaiista da Escola Politécnica, desta Universidade. 
PORTARIA N. 12, DO REITOR, E M 9 DO C O R R E N T E 

Designando, nos termos do artigo 91 do Regimenro 
Interno D . Lina de Barros Tayar. Escriturário, classe 
'•G* do grupo III, da PP., do Quadro da Universidade 
de São Paulo, lotado na Reitona, para, a contar de . . . . 
2-2-E3 substituir o Sr. Oscar Fernandes Martins Júnior 
na função de auxiliar especializado do gabinete do Sr. 
Diretor da DA-3, fazendo jús à gratificação na base de 
Crí 2.000,00 mensais, enquanto cVJrar seu impedimento 
por fériat regulamentares. A despesa correrá pelas ver
bas próprias do orçamento vigente. 

APOSTILAS DO REÍTOR, E M 9 DO C O R R E N T E 

No título de 16, publicado a 19 de dezembro de 1952, 
de promoção de D. Dulce Schreiner Catão Bastos, a fim 
de declarar que as vencimentos do cargo do portador do 
n.encionado título, passam à classe " L " , nos termos do 
artigo l o , inciso I, da Lei n. 1.855, de 28 de dezembro 
de 1952 e a panir de l.o de janeiro de 1953: 

no titulo de l.o, publicado a 4 de dezembro de 1952, 
ce «dmissão de D. Eponina Leite de Moraes Cintra, a 
fim de declarar, à vista dos elementos constantes do Proc. 
t.. 2 616-53, desta Reitoria, que o nome exatc da porta
dora do menc.onado título é Eponina Leite de Moraes; 

no tftuio de 2, publicada a 4 de abril de 1952, de pror-
ix>pação de contrato do Sr. Silvio de Morais Bartole.ti, 
a fim de, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Se
nhor Gcvernador do Estado, por despacho de 27-1-53. 
exarado a folhas 31 do Proe. n. 3.140-50, desta Reitoria, 
declarar que o servidor a que se refere o mencionado t i 
tulo passa a fazer jús ao salário mensal de Cr$ 4.000.1)0 
quatro mil cruzeiros); 

no titulo de 14 de novembro de 1946, expedido pela 
Diretonp Geral do Departamento do Serviço Público, do 
nomeaçãc de Ijiiz da Cunha Castro, a fim de declarar 
ame os vencimentos do cargo do portador do mencionado 
título passam à classe " K " , nos termos do artigo l.o, in 
ciso L da Lei n. 1.855, de 28 de dezembro d * 1952, e a 
uartir df l.o de janeiro de 1953. 

APOSTILAS DO REITOR, E M 11 DO C O R R E N T E 

No titulo de 29 de janeiro, publicado a l.o de feve
reiro dc 1951, de nomeação efetiva de D. Jocelyne S. 
Guimarães, a fim de declarar que, de acordo com o ar
tigo l.o da Lei n. 1.804, de l.o de outubro de 1952, f.ca 
assegurada ao portador do mencionado titulo a diferença 
entre os seus salários e os vencimentos atualmente per-
ceb-Jos, ou seja, a quantia de Cr$ 250,00 (duzentos e etn-
uuenta cruzeiros), mensais; 

No titulo de 22. publicado a 24 de novenicro de 1949, 
de nrmeação efetiva de D. Jaey de Oliveira, z fim de 
declarar que, de acordo com o artigo l.o da Le! n . 1.804, 
de l.o de cuubro de 1952, fica assegurada ao jortador do 
mencionado titulo a diferença entre os seus salários e os 

I v-encimentos atualmente percebidos, ou seja, a quantia de 
' CrS 875,00 (oitocentos e setenta e cinco cruzeiros) men
sais* 

no tftuio de 22, publicado a 24 de novembro de 1949, 
de nomeação efetiva do Sr. Roberto Fazzio, a fim de de
clarar que, de acordo com o artigo l.o da Lei n. 1.804, 
de l.o de outubro de 1952, fica assegurado ao portador 
do mencionado título a diferença entre os seus salários 
e os vencimentos atualmente percebidos, ou seja, a quan
tia de CrJ 1.500,00 ( hum mil e quinhentos cruzeiros), 
mensais. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO RE ITOR 

Em 5 do corrente. 
No processo n. 16450-52 — em que é interessado o 

Sr. Mario Antonio dos Passos, solicitando contagem 
em dobro de 3 (três) meses de licença prêmio, a que faz 
jús — " F l s . 20 — Deferido". '„:.•<:••*.. 

Em 11 do corrente 
No processo n. 2116-53 — em que é interessada D. 

Cernir Rcmeu Ramos, solicitando licença para tratamen
to de saúde — "Indeferido, à vista do laudo de fls. 4". 

No processo n. 2530-53 — em que é interessada D. 
Neyde Ferraz de Oliveira, solicitando licença para tra
tamento de saúde — "Indeferido, à vista do laudo de 
f l s . 4". 

. PRESTAÇÕES D E CONTAS, ABONADAS 

Procs. ns. 17732, 20282-52 e 1512-53 — EP — Sr. Hen
rique Guedes Sobrinho — Cr$ 15.000,00, 1.509,00 e 7.030,00 
— Verbas ns,. 8-310, 8-362 e 8-491 — respectivamente. 

Proc. n. 2C017-52 — CCU — Dr. Ernesto de Sotaa 
Campos — CrS 5.513.911,80 — despesas com obras na C i 
dade Universitária. 

Procs. ns. 1220 e 1226-53 — IA — Sr. Edmundo Dias 
Baptista — CrS 2.000,00 e 3.333.40 — Verbas ns. 82-400 
e 32-400 — respectivamente. 

Procs. ns. 1266 e 2403-53 — F M — Sr. Hcmero Lou
renço Aleerr! — CrS 4.0JO.OO e 3 600.00 — Verbas ns. 
12-400 e 12-40'" — respectivamente. 

Froc. n. 1291-53 — F C E A — Sr. Edmundo Dias Bap
tista — Cr$ 2.-530,00 — Verba n, 30-íQO. 

Proc. n. 1514-53 — F F C L — Departamento de Fisica 
— cr$ 10.000,00 - despesas com o Departamento de F i 
sica. 

Proc .n 16789-52 — FHSP — Dr Raphael de Paula 
Souza — CrS 25.003.QO — Verba n. 14-443. 

Proc. n. 1330-53 — FMV — Dr. João Soares Veiga 
— CrS 150.000,00 — Verba n. 24-245 

Procs, ns. 1853, 1856 e 1857-53 — F H S P — Sr. Wal-
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